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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

PATOSPREV 

 
 

INSTITUTO DA SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PATOS – PATOSPREV 
PORTARIA Nº 052/2023– PATOSPREV 

 

O Superintendente do Instituto de Previdência do Município de Patos, no uso de suas atribuições legais, 
consoante o disposto no art. 42, inciso IV da Lei Complementar n.º 021/2022, de 02 de junho de 2022. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder o benefício de Aposentadoria Voluntária de Professor, com PROVENTOS INTEGRAIS, 
ao (á) servidor (a) municipal, Sr(ª) EUNICE JUSTINO DE AMORIM VILAR (CPF nº 452.802.744-53), 
matrícula funcional nº 2982, ocupante do cargo de Professora, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação, com 
fundamento no Art. 4º, §4° da Emenda Constitucional nº 103/2019 c/c Art. 5º, inciso I da ELOM 02/2021. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Patos-PB, 02 de outubro de 2023 
 

ANDRÉ VINÍCIUS XAVIER GUEDES SOARES 
Superintendente 

 

 
 

INSTITUTO DA SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PATOS – PATOSPREV 
PORTARIA Nº 053/2023– PATOSPREV 

 

O Superintendente do Instituto de Previdência do Município de Patos, no uso de suas atribuições legais, 
consoante o disposto no art. 42, inciso IV da Lei Complementar n.º 021/2022, de 02 de junho de 2022. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Conceder o benefício de Aposentadoria Voluntária, com PROVENTOS INTEGRAIS, ao (á) 

servidor (a) municipal, Sr(ª) EDILUCIA LIMEIRA RAMOS (CPF nº 622.226.274-00), matrícula funcional nº 
034, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, lotado (a) na Câmara Municipal de Patos, com fundamento 
no Art. 3°, incisos I, II, III da EC 47/2005 c/c Art. 6º da ELOM 02/2021. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Patos-PB, 02 de outubro de 2023 

 
ANDRÉ VINÍCIUS XAVIER GUEDES SOARES 

Superintendente 
 

 
 

INSTITUTO DA SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PATOS – PATOSPREV 
PORTARIA Nº 054/2023– PATOSPREV 

 

O Superintendente do Instituto de Previdência do Município de Patos, no uso de suas atribuições legais, 
consoante o disposto no art. 42, inciso IV da Lei Complementar n.º 021/2022, de 02 de junho de 2022. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º- Conceder o benefício de Aposentadoria Compulsória, com proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição, ao(à) servidor(a) municipal, Sr(ª). ALZIRA DAS NEVES COSTA (C.P.F. nº 161.961.474-04), 
matrícula funcional nº 50881, ocupante do cargo de Agente Comunitária de Saúde, lotado(a) na Secretaria Municipal 
de Saúde, com fundamento no Art. 40, §1º, inciso II, da CF/1988 c/c Art. 16, § 1°, inciso II da Lei Complementar 
021/2022. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem à data em que o (a) 
servidor(a) atingiu a idade limite de 75 anos, a saber: 11/11/2022. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Patos-PB, 02 de outubro de 2023 
 

ANDRÉ VINÍCIUS XAVIER GUEDES SOARES 
Superintendente 

 

 
 

INSTITUTO DA SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PATOS – PATOSPREV 
PORTARIA Nº 055/2023– PATOSPREV 

 

O Superintendente do Instituto de Previdência do Município de Patos, no uso de suas atribuições legais, 
consoante o disposto no art. 42, inciso IV da Lei Complementar n.º 021/2022, de 02 de junho de 2022. 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Conceder o benefício de PENSÃO VITALÍCIA, por morte, ao(à) Sr(ª). ALCICLEIDE SOUSA 

DANTAS DE ANDRADE, brasileira, viúva, portadora da Identidade – RG nº 1.766.051- 2ª Via – SSDS/PB e do 
Cadastro de Pessoa Física – CPF nº 884.492.034-49, viúva do ex-Ativo, Sr(º). OLÁVIO CHAVES DE ANDRADE 
(CPF nº 219.216.954-04), matrícula nº 18128, em decorrência do falecimento deste, tudo em conformidade com os 
Art. 40, § 7º da CF/88 (com Redação dada pela EC nº 103/2019) c/c Art. 23 caput §1º e §4º, Art. 24, §2° e Art. 
26, caput §§ 1º e 2º, inciso III da EC nº 103/2019, c/c Arts. 3º e 4º da ELOM 02/21, bem como inciso I, caput 
do Art. 9º e §1º, Art 28,  inciso I da Lei Complementar nº 021/2022, bem como do Art. 29, inciso III, alínea 
“f”. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem à data do requerimento 
16/08/2023. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Patos-PB, 02 de outubro de 2023 

 
ANDRÉ VINÍCIUS XAVIER GUEDES SOARES 

Superintendente 
 

CMCDA 
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GOVERNO MUNICIPAL 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO - PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Patos 
Secretaria Municipal de Administração 

Centro Administrativo Aderbal Martins 
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte 

58700-000 – Patos, PB 
 


